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PROCESSO DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS

PARA MULHER O

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.06.21.01

PREGÃO ELETRONICO PARA SISTEMA DE REG1sTRO DE
PREQOS N° PEsRP01o.2022sEc _ SECRETARIA DE

Ass1sTENC1A SOCIAL E POLITICAS PARA As MULHER
EDITAL

DATA DO INÍCIO DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 04 de
agosto de 2022. .

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 17 CIE Etgüstø dt-3 2022 às 03h30min.

DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 1? de agosto de 2022 às 09h00min.

LOCAL: Bolsa dc Licitações do Brasil- BLL vv\Nw.b11.0I'§;_,fi
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E IBARETAMA EE
EDITAL PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PESRPo10/2o22SASPM- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E' POLITICAS PARA A MULHER

Xii?5.7fr T'Í:'2ll1'
7.
K5.¬Ef2‹~`\

PREGÃO ELETRONICO REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE I7 DE .IULI-IO DE 2002 E
SU BSIDIARIAMENTE PELA LEI N.” 3.666 DE 21/06/'93 ALTERADA PELA LEI N." 3.883/94 DE
08.06.94 E LEI 9.648l98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI
147/2014 E SUAS ALTERAÇOES, LEI 12.846/2013, DECRETO FEDERAL N”. 10.024/I9, DE 20
DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇOES VIGENTES.

PREÃMEIILO
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQOISIÇOES DE KITS
RECÉM NASCIDOS DESTINADOS AS FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERA RILIOAOE SOCIAL DE
IIWERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ROLITICAS PARA A MULHER, CONFORME
CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. E

TóRGÃO'GER¡Ç¿NC¡ÀDDR” ' ' `SEc:RETARiA' DE ASS1ST§NC1A`SoCIAL E POOTICASPARA A MULHER _

L CRITIJRIOI DE JULEGAMEPITO l Menor PreOo por l_.oIe 'L I O H

TMODALIDADEL O O O Pregiãowiãletrônico Sii-Iteina Ade l2.eEistro dc Preços

I EDIDEREÇO ELETRONICO A H O 'L Í I i

D`ISPoI~II”e1L`IDADE ` DO T' ` bu' b' _' _ __
__.OI'g. I' $_W\NW.IGE._b6.}__OV. I

OBJETO

ENTODAS I ln leio: 04 de agosto de 2022
_ _ . W. __ _ _ ._ _ ,_

ABERTURA DAS PROPOSTAS I lnlclo: 17 de agosto de 202.. às 08h30min (Horário dc Brasília)
_ ¬ _. S_ O _ ._ _. _. l T. '_ . . _ ._ _ `. _ __ __ I _ _ _ ._ _ \

ãÊÉ{:¡âEq DE DISPUTA DE lmc1o:l7 de agosto de 2022 as 09h00min (Horário de Brasília)

O

ÊFJEA_'I›*ÍÍ.Ê'

DO MODO DE DISPUTA I Aberto

A Prefeitura Municipal de lbaretama torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLITICAS PARA A MULHER, por meio eo
Departamento de Licitações - Comissão de Pregão, sediado na Avenida João de Almeida, Centro,
lbaretarna/CE, realizará, Registra de Preços para aquisições de kits Recém Nascidos destinados IIS
familias em situação de Risca e Vulnerabilidade Social de interesse da Secretaria de Assistência Social e
Pofirieas para R Mulher, conforme condiçôes do Edital e seus Anexas, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRONICA, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS com criterio de julgamento MENOR
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iBARE1'AMA
PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei n° 10.520, de i7 de julho de 2002, do Decreto n° l0.024_, de 20 de
setembro de 20l'), do Decreto n” 7.746, de 05 de junho de 2011, da Lei Complementar ri" l23, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°
8.666, de 2l dejunho de l993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
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l. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços
para aquisições de kits Recém Nascidos destinados as famílias em situação de Risca c Vulnerabilidade
.Slucinl de interesse da Secretaria de Assistência Social e Politicas para a Mulher, conforme coruliçñes do
Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação sera, conforme tabela constante do Termo de Referencia, sendo a propostajulgada do
modo menor valor POR. LOTE.

1.3. O critério de julgamento adotado sera o MEN OF. PREÇO POR LOTE, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto especificações do objeto.
2. nos ruscuasos oaÇAMr.r«n¬Ánros
2.l. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no
orçamento anual conforme consignadas para o ato da Contratação.
2.2. DO CREDENCMMENTO
2.3. O licitante deverá. estar credenciado, de forma direta ou atraves de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no minimo uma hora antes do horario fixado no edital para o recebimento das
propostas.
2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos deeonentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros. .
2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - Bl.l_., devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifiquc incorreção ou aqueles se tornem dcsatualixados.
2.6.l. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação
3. oa rAnricirAÇÃo no PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da Bolsa de
Licitações c Leilões do Brasil - BLL.
3.l .l. Os licitantes deverão utilizar o cadastro para acesso ao Sistema.
3.2. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Complementar rt” 123, de 2006.
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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3.3.1. Proibidos de participar de licita.ções e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da l.ei ni' 8.666, de 1993:
3.3.5. Que estcjain sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n” 746/2014-TCU-Plenário).
3.4. Corno condição para participação no Pregão, a licitante assinalara “sim” ou “não” em campo proprio
do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: -
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Coniplemciitar i'i° l23, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Compleincntar n° l23, de 2006, mesmo que microempresa., eniprcsa de pequeno
porte.
3.4.2. Que incxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certaine, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.4.3. Que não emprega menor de 18 anos ein trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII. da Constituição;
3.5. A declaração falsa relativa. ao cumpriinento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções
previstas em lei c neste Edital.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.'l. Os licitantes encaininharão, _exelusiva_i_i1ente_poi'_ meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta de preço inicial, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso c senha.
4.3. As Mieroeinprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°
da LC n° l23, de 2006.
4.4. lricumbira ao licitante acoinpanliar as operações no sistema eletrônico durante a sessão publica do
Pregão, ficando responsavel pelo õnus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos rio sisterna;
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4.6. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacão entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
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proposta.
4.7. Os documentos quo compõem a proposta e a liabilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de
lances.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante devera enviar sua proposta de preco mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Valor Global da Proposta
5.1.3. Marca;
5.2. Descricao detalhada do objeto, contendo as informacoes similares a especificação do Termo de
Referencia anexo I deste edital: indicando., no que for aplicável, o modelo, prazo de validade não inferior a
60 (sessenta) dias.
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS"l`AS E FORMULAÇÃO DE
LANCES ,
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-a em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanaveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. 'fainbém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta. não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenarií automaticamente as propostas classificadas.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes.
6.5. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrõiiico, sendo irnediatainente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.1 . O lance devera ser ofertado pelo valor global da proposta de preço;
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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6.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
6.8. Sera adot.ado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO“, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:
6.9. - A etapa de lances da sessão pública tera duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de
duração da sessão pública;
6.10. - A prorrogação automatica da etapa. de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários;
6.11. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
6.12. -Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro podera encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao PROPONE1\1'l`E que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida
melhor proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste Edital. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais PROPONENTES.
6.13. O sistema informará a Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor.
6.14. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação
final das Cartas Propostas, O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente
quanto a confomtidade entre a Carta Propostafoferta de menor preço e o valor estimado para a contratação
constante da planilha anexa ao Projeto Básico e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública., os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com O Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para O Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública sera suspensa e reinieiada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18. O Critério de julgamento adotado sera o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta de preço inicial.
6.20. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa dc ate 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada. _
6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automatica para tanto.
6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa. de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele previsto no
art. 3°, § 2°, da Lei 11° 8.666, de 1993, assegurando~se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
a) no pais;
b) por empresas brasileiras;
c) por empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei prua pessoa com
deficiência ou para reabilltadc da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na
legislação.
6.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.
6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
6.27. A negociação sera realizada. por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.28. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de O2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessarios a contirrnaçm daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
6.29. Após a negociação do preço, O Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de negociação, O Pregoeiro examinará. a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto c a compatibilidade do preço em relação ao maximo estipulado para
contratação neste Edital c em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do
art. 26 do Decreto n.” 10.024/2019.
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
incxequivel .
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor aero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncic a parcela ou a totalidade da remuneração. i
7.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessao pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena dc não aceitação da proposta.
7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fa.bricante e procedência, alem de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, sc for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prej uizo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaz
7.6. Se a proposta ou lance vencedor flor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de' classificação.
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “char” a nova data e horário
para a sua continuidade.
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o tim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar ã subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada. pelos demais
licitantes.
7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, O Pregoeiro verificará. a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8. Dos ooculvtartros na HABILITAÇÃO.
8.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE IBARETAMA, na fomta
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° l3.666!93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação
mediante a apresentação dos documentos aba.ixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7). os quais serão
analisados pelo Pregoeiro quanto á sua autenticidade e ao seu prazo de validade.
8.1.1. Os documentos deverão ser encaminhados a Comissão de Pregões pelo endereço eletrônico
vvww.b_l,lflg._l;g_i_'_, “acesso BLL compras”, “Acesso identificado no link. especifico”.
8.1.2. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não
participará da fase subseqüente do processo licitatório.

3.2. O Pregoeiro purlerá solicitar original de documento já autenticado, para fins de verificação, sendo ri
licitante obrigada ri apresenttido no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contallos da dum da
solicitação, sub pena de, não o fnzemln, ser rleseinssifieada ou inabilitado.

3.3- Ratuvrtva À HAa|LtTAÇÃo .tunlnrcaz
8.3.1-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
8.3.2-ATO COl\1S'l`lTUTlVO, ESTATUTO OU CONTR.A'l`O SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
E/OU UI..'l`lMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
.lunta onde tem sede a matriz.
8.3.3-INSCRIÇÃO DO ATO COl×lSTlTlJTlVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria. em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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8.3.4- DECRETO DE AUTOFJZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
furiclonamento no País, c ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
3.3.5- Documento Oficial de Identificação Valido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio -
Administrador e ou 'Titular da Empresa.
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3.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas (CNP.l);
8.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (PIC), relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Trilriutos Federais e Dívida Ativa da. União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° l."/'51 , de O2/ 10/2014;
8.4.4- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante.
8.4.5- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
8.4.6- Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
8.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A das Consolidações das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
8.4.8- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma. restrição;
8.4.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
8.4.10- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a
revogação da licitação ou do lote, conforme o caso.

as- na|.A'rlvA À QuAL|r1cAÇÃo economico-rinaivcarnaz
8.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Coneordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica..
8.5.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no
CRC. bem como por socio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados ha mais de três meses da data da apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura
e Encerramento do livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
8.5.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), devera
apresentar o balanço patrimonial:
a) devidamente autenticado também pela Junta Comercial, acompanhado do respectivo Termo de
Autenticação, de forma a comprovar a validade do documento.
b) do último exercício exigível, considerando-se as disposições das instruções Normativas da Receita
Federal de Brasil;
8.5.2.2. Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante sera considerado o Índice de
Liquidez Geral maior ou igual a 1,0, obtido atraves do produto da soma do Ativo Circulante com o
Realizável a Longo Prazo, dividido pelo resultado da soma do Passivo Circulante com o Exigívei a Longo
Prazo; (ILG 2; l,0; [LG = AC+Rl_.P/ PC-i-ELP); '
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8.5.3. Capital Social mínimo ou patrimônio liquido correspondente a l0% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, na forma do art. 31, § 3° da Lei Federal n° 8.666/93. Pfldfindü E1 '30fllPT0VfiÇã0 -'-“if
feita através da apresentaçao da Certidão Símplifieada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou
outro documento legal.

/'E'/EE)-E \s~

s.‹s. o_›u.u.|Fi‹:A‹:Ão TÉCNICA
8.6.1- Atestado de Qualificação Tecnica de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com identificação e firma reconhecida do subscrltor, comprovando aptidão da licitante
para desempenho de atividades compatíveis com o objeto da licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, O Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão
promover diligenciajunto a emitente, a firn de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica
em questao, ez
I. Constatada a veracidade, sera confirmada a habilitação da licitante;
ll. Constatada a não veracidade, a licitante sera inabilitada, sendo o tato encaminhado à. Procuradoria Geral
do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções
administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. V

3.7. ournâs Exrcãncias
8.7.l Declarações expressas assinadas pelo responsavel legal da empresa conforme MODELOS no
ANEXO III a este edital.
8.7.2. Para fazerjus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos documentos
a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do credenciamento, declaração de que
se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte). emitida em papel
timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que dctcnha(m) os poderes de administração da Sociedade. conforme
modelo do Anexo IX deste edital.
8.7.3. A existência de restrição relativamente regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora., uma vez. que
atenda a todas as demais exigências do edital.
8.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
3.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange ã
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá. ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública. quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dejustificativa.
8.7.6. A não-regularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das Sanções previstas neste Edital, sendo facultada a con vocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
8.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderã a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma..
8.7.8. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
3.7.9. Em havendo inabilitação, haverá. nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
fieto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n“ l23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subscq ucnte.
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IBARETAMA `“
8.7.10. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será. declarado
vencedor.

9. DO ENCAIVIINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. 5 proposta final do licitante declarado vencedor devera ser eno_aminliad€i__no prazo .Cie 02 ilduagg)
horas. a cogtar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletronico e devera:
9.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datiiografada ou digitada. em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última tiolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal, contendo dados da empresa, como RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE, DADOS
DO REPRESENTANTE LEGAL (NOME COIVIPLETO E CPF), TELEFONE PARA CONTATO E E-
MAIL.
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, pa.ra fins de
pagamento.
9.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.2.1. Todas as espeeilicações do objeto contidas na proposta, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preco global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
9.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassifi cação.
9.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

9.7. DAS Cononztótts G Emis
9.7.1. No julgamento das Propostas de Preço/ofertas sera declarado vencedor o Licitante que, tendo
atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor Preço por Lote, conforme definido no
preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
9.7.2. Não havendo vencedor para Cota Reservada, esta podera será adjudicada ao vencedor da cota
Principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado.
8.3. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.4. A intimação dos atos preferidos pela administração _ Pregoeiro ou Secretaria _ será feita por meio
de divulgação na Il\lTERNET, atraves do Sistema de Pregão Eletrônico, endereço eletrônico
www.bll,.o_rg@, “acesso BLL compras“, no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato
resumido ou da íntegra do ato no flanclógrafo da Prefeitura Municipal de IBARETAM/-\/CE.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e dccorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de no mínimo 30
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(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a. intenção de recorrer. dê? fflfmfl lfl0l«`ÍVfldfl. ÍSÍ0 É.
indicando contra qual(is) decisão(õcs) pretende recorrer e por quais motivos, ein campo proprio do sistema.
10.2. l-lavendo quem se manifeste, caberá. O Pregoeiro vcrificar a tempestividade c a existência de
motivaçã.o da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.2. l . Nesse momento o Pregoeiro não adcntrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso. .
10.21. A falta de manitiestac_ão inctivadagdo licitante Quanto a intenção de rccoger importará a
decadência desse direito. ‹
10.23. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera., a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão
a contar do tennino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqtteada aos interessados, no endereço constante
ncste Edital. _
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11. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA '
11.1. A sessão pública podera ser reaberta.:
ll.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve ã anulação de atos anteriores a realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependem.
ll.l.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista., nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão scr convocados para acompanhar a sessão reaberta.
ll.2.l. A convocação se dará por melo do sistema eletrônico (“chat”), de acordo corn a fase do
procedimento licitatório.

12. DA ADJUDICAÇÃO F. HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologara o procedimento licitatório.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),
representada(s) pelo(s) Sccretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) Iicitantc(s) vencedor(es), que
observará os termos, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
setembro de 2019, deste edital e demais normas pertinentes.
13.2. . Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
e do Termo Contratual a ser eventualmente firmado. (ANEXO Vl).
13.3. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão
obedecer as disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital.
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13.4. A Ata de Registro de Preços será assinada pelo órgão gestor do Registro de Preços, pelos
fornecedores legalmente credenciados' e identificados, e pelos representantes dos orgãos participantes.
13.5. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:
a) os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados na etapa competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ou serviços em valor igual ao do
licitante mais bem classificado (para efeito de cadastro reserva).
13.6. Homologada a licitação pela (s) autoridade (s) competente, o Municipio de Ibaretama/CE con vocara o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que fii-mara o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nostermos do modelo que integra este Edital.
l3.6.1-O Licitante Vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito
pelo Município de lbaretama-CE.
l3.6.2-A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata. de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicação das penalidades previstas neste
Edital.
1.3.6.3-Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado a
administração municipal convocar os licitantes do cadastro reserva ou os remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
previstos na planilha de custos anexo ao Projeto Básico, para depois de comprovados os requisitos
habilitatorios e aceitabilidade dos precos, assinar a Ata de Registros de Preços.
l3.6.4-lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata dc Registro de Preços no
Diário Oficial do municipio na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
13.6.5-A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos Decretos
Federal e lei de licitações.
1.3.6.6- É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93.
13.7- A Ata de Registro de Preços produzirã seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerã PELO PRAZO DE 12 (DOZE) ME_SE¿fS, incluidas eventuais prorrogações conforme o inciso lll do
§ 3° do art. 15 da Lei 8.666/93.
13.8-A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade
de condições.
13.8.l-O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a vigência da
Ata de Registro dc Preços efetuará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na
mencionada ata, de acordo com os quantitativos e especificações previstos na licitação, bem como, devera
caso solicitado pelos demais participantes efetuar o remanejamento do quantitativo não utilizado pelo
mesmo. `
13.81-A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podera ser utilizada por qualquer orgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de orgão interessado.
mediante consulta prévia ao orgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme
decreto que regulariza o Sistema de Registro de Preço.
13.83-Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o orgão gerenciador c órgãos participantes.
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13.8.11-Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, compete os atos relativos a
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmcnte assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao orgão
gerenciador.
13.85-Apos a autorização do Órgão gerenciador, c órgão interessado devera efetivar a contratação
solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
13.9-O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão
de Pregões da Prefeitura de ibaretama, e ficarão a disposição durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.
13.10-O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
13.11-O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequa-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
13.12-Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá
ser liberado de compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
13.13-Em qualquer hipotese os preços decorrentes da. revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor c aquele vicnte no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.
13.14-Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores ã média daqueles apurados pela Unidade Administrativa do Município, para determinado item.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. O licitante vencedor da presente licitação deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a
Administração, nos termos do Anexo Vl, no prazo maximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e
responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da
licitação, e na forma descrita na Lei n.° 8.666/93, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 7°
da Lei n.° 10.520, hein ainda a convocação do 2° (segundo) colocado no certame.
14.2. O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade
Gestora desta licitação, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que c
representante da empresa possa assina-lo.
14.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
14.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de. 2022.
14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato. ii Admiflifiifflçãül Sflm
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, apos a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita. a negociação, assinar o
contrato.

15. DO REAJ USTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas nos
termos previstos na lei 8.666/93.
15.2. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos
trabalhistas, previdenciários, tiscais c comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos e
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demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a
margem de lucro.
15.3. O pagamento sera feito na proporção da entrega dos produtos lieitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fomecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta.
15.4. O pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias.
15.5. Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu registro, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
15.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequencias
incaleulaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando alea economica extraordinaria e extraoontratual, poderá.
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo aditivo, ser
restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio
ecoiiõrnico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93,
alterada e consolidada.

us. no REeEelM|:NTo no oanzro lt DA rtscALtzAÇÃo
16.1. Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização serão de responsabilidade da
Unidade Administrativa - Secretaria..

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou no
Termo de Contrato. .

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou no Termo de
Contrato.
18.2. Anexo a este Edital.

ts. nas sanções Anmlnlsrn.-ativas.
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
19.2. MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONTR./VI`AÇÃO NC) CASO
DE:
192.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta; l
192.2. Não assinar a ata de Registro de Preços. quando cabível; `
19.23. Apresentar documentação falsa;
192.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.25. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
192.6. Não mantiver a proposta;
192.7. Cometer fraude fiscal;
192.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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19.3. Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o eonluio entre os licitantes, ein qualquer
inomento da licitação, mesmo apos o encerramento da fase de lances.
19.4. O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:
19.41 _ Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
19.42. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prcjudicado(s) pela conduta do
licitante;
19.4.25. Suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos;
19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarein os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

".)|;-I-'.`__|
l

pelos prejuizos causados; A
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à. administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência de danos e prej uízâos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público.
19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Codigo Civil.
19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc~á em processo adiniiiistralivo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se c procedirnento
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, do 1999.
19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

20. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e~mail
licitac'io@ilƒ›aretania.ee.gp_v.bi' ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida João deÍ 2.... -
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Alnteida, N” 592; Centro, lbaretarna/Ce. Caberá 0 Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
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recobirriento da impugnação,
20.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados O
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.7.l _ A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a administração.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc~á Ata no Sistema Eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
21.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília- DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica., mediante despacho
tiindamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para tins de
habilitação e classificação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da arnpliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos pruos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á. o dia do inicio e
incluir-se¬a o do. vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e de interesse
público.
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

vei'
äáãfi-

É *tati f=äs=a~ri vz-r ~ v. nai xr, ,g.«°fli%‹›¡~J~iÍ¡liii.Éz%à.`i.'??>.....-'¬'.i.f° - ' 1 .i f - -

.I-"`:-li*`~Í""`.i"trfz**"f “- - i-" -“f ”-* -1:==Wf° --1 ir . ' «*W 'J -_ "iiÍ"-.li.filÉ‹_ *Êà~:f zrlâ. ¿!il¶:4 %á3f¡.% .,.Ê,f¬ ilfiäligífidƒt* `_¡..¡:_I

r"";' ' “ .-t=f=.«szl3Ê»l-lll'-«il ~,;i*“*i1 II :it-`--""z*'~



a»""`-"“í'¡E§'*°"~f34`"É`f`*E5¬Í`7*2^=3è¬¬*¿f='è ¬-`1'‹"f-`-J'«-*'à `¬7-*Hori\H`J:'1:€z--Wfä 7¬"\¬-zw* :":1“J:\r¬1¬==":1.1"*=^'2JlÉ\1;:¡1¬J`-*¢,`:z§,"T:#ñ`r.;\=*:<:3`.=:ü-: -ff -1:1, 1*-*,~:=.1`:`-*\`z1\."z`-'‹ F -'la «1-Hr-'-fr`I»,í*¬*f*E%;×?§,'*<¬I`Eú1`F-;=‹*:“w`T zà,5--:`1'1`, 1-1: z,.t;-; ^.›'¬'~.\ 'ww azar ~;-.=~ * *J-*-'_` Iv* \"'_=“; '.,;¬sug;`:,;\11H1J¢;`;&.zw§;;_\'wj:;;;;;w;¢¬Í-11€-`.¬~¿ ;i;f.l~“izzafié;Ê1‹.b‹`=‹w.;àfâ=:à:rw='fl=°~1`a'*»â=aä=É5::=;t`.eY:w.=1sw:\¬*«w›:1=¬=‹\.:~;*f1f\^~=:×1«~=›ê›w;¿LwzWP:âr:==fl=.›É ‹\~5.\~lt‹-1>:if=*‹Ê;mwmf:fzW351fzzÉ:§f;fz=¬1«w:m11i:›1$É§~v: ftetwišêz=1›\:\‹l.f=%z:=L1H=:aJ1wtâ:~‹1`ffw':«er= -›z «ria =¬=~-az z w===‹--‹ ~..- za.-âz-l\ ra ;¬‹.r×'; zw:-~~=\.~ .-:z= :.- z ¬¬.“« -.¬»-..z-\ -4 r- = ›¬--~z~ «z.\.¬\-. ‹««;¬.›z':¬\==‹«›._;¬¬\
" .- z. .. .-.:..-.- .:.-'-':.-'-.'.:-:;:;:-'.'. ......'-.-.-.::-..;...-::.;..-z:z....:.5...:.-:.;..:'..z..-r;.:.::.;:..:.-:.u..›:.;~z: ;.:z:›.:.:....:~z.::-.=:z:;zw .:¬.:.-‹~:‹.›:,:..wz. .-:-;.-.'.-'.-;-.-z'::.. .~:-az... '‹::::...':-.>;,..z.:.¿::: .:-:;-.~ .,='.:':M-::;:›za:tam....W-¿'.<:.à::...z:.:..a;:.f‹:..'.'.:.-.':;....f¢:;.:ê:z:zê::..:-z:::.:.z.:.:.:;zz..z.:....z:.:.¢..........z.zz.... : ._.. _ .. . .

*W -. .-:'~1iÊ¿fi`~Í“~"**-
äfi ƒ_f”`:_¿¬z___< w
~ -É " ..' '= - _ri* '\¬" _` _ .. - -'___ :__ .

'_3Q'JÊš E'-*=-'.`;L”;¬`L*.\`_J"-«#1-':'= Ê' _* ,'.--_-_. ------ if: "í' ', . '_ ru ...I_ ' _ _.-._-1;-_¡,-l,_ z' _.-3 zf.=‹.|| -- - I! :-3
1&'af.-*fa Hz .
'i"' ' --'- \- .l.-.

zfÍ? fQ
$<`$-ÊÀH¬_..._.- ._,¬_ _:_

«H-ia '¬\ ._,1 -

flaÁ0aëEfi'0'ÁMA
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A1meícla¬ N” 592; (Teatro, Ihar‹:1.ama/(`Íl¬-., rms dias úlcís, no horário das 08:00 horas às 12:00 hmas. mesmo
\':m;l‹:1'cÇ‹› u puríQLÍ‹› 110 qual 05 ilutoä dO }2›l'0Gü55O ElCl11'lÍfli5tr'ElÍiv0 pm'r1'1a|'1c‹:c1'z`1`u com viäta {"ra|1qu<=¿z1da am;
í1'1l.‹:|'¡:.~¡.*~;adc›.=-;.
21.12. Totklé-; as nu1'1'r|a:~; inurunlerà às c:m¬1tmtn‹\:õe5 flo objeto clcstc uurl¿m1u_ ¿,{i_‹;‹;riz11i|¬¡;|(I;¿5 nn `l`ç1-mn ¡l.¿
RL-!f1lI'ëI1CÍ11 d€SÍE'z BCIÍÍELI. devfifrfio Scr |'1'1Ínuci0s.'z1I'm:|1tc: obscrvaclas elos licítamcs uandu da ‹¿:Ig|b|:›¡';r|~.,-fig <_{‹_-.Í-I *z
!¬illí'l$-E |`!l`()l`J(_).'3i['i'lS CIE p]`€Ç(_`)S_

2l.¡3. integram este Edital, para lz'›cic›:=â us Fns c efeitos, os seguint‹:.~f¬; a.m:xu›~;:

ANEXO 1-'1'r,RM0 DE REFERÊNCIA
ANEXO 11- M‹›1)F.L‹) DF. PROPOSTA;

j ANEXO lu - M‹›m‹:Lu mf. n›lf1CLARAÇÕa:ë
f\Nn‹:x‹› lv ~ w|‹mF.u?› DE PR0cuRA‹;:An
ANEXO v - Mm U1'/\ Lm ATA ma mz:‹;;::5â'm› u1~;1>m~2‹,2u
ANEXO Vl - MINIJTA !')I~`. 'l`I~ÍR|Vl() DE C(}NTRA'l`Ú

Ibarurmlna/C`E, O1 de agusm dc 2022.

\

Iü-unciscu IVI:-ar' . 0 Melo Marcial
Secretário de Assislôrmia f~}m;íaI ea Políticas para a Mulhur
ÓRCJÃO Glmamclzxlmn
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